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ÉTICA MÉDICA 

Decreto Lei nº 20.931/1932 
Regula e fiscaliza o exercício da medicina, da odontologia, da medicina veterinária e das 

profissões de farmacêutico, parteira e enfermeira, no Brasil, e estabelece penas 

... 
Art. 2º - Só é permitido o exercício das profissões enumeradas no art. 1º, em 
qualquer ponto do território nacional, a quem se achar habilitado nelas de acordo 
com as leis federais e tiver título registrado na forma do art. 5º deste decreto. 
... 
Art. 4º - Os graduados por escolas ou universidades estrangeiras só podem exercer 
a profissão após submeterem-se a exame de habilitação, perante as faculdades 
brasileiras, de acordo com as leis federais em vigor. 
... 
Art. 10 - Os que, mediante anúncios ou outro qualquer meio, se propuserem ao 
exercício da medicina ou de qualquer dos seus ramos, sem título devidamente 
registrado, ficam sujeitos, ainda que se entreguem excepcionalmente a essa 
atividade às penalidades aplicáveis ao exercício ilegal da medicina. 
... 



 

 

ÉTICA MÉDICA 

LEI FEDERAL Nº 3.268, DE 30 DE SETEMBRO DE 1957 
Diário Oficial da União, de 4 de out. 1957 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e 
eu sanciono a seguinte lei: 
 
Art. 1º - O Conselho Federal e os Conselhos Regionais de Medicina, instituídos pelo 
Decreto-lei nº 7.955, de 13 de setembro de 1945, passam a constituir em seu 
conjunto uma autarquia, sendo cada um deles dotado de personalidade jurídica de 
direito público, com autonomia administrativa e financeira. 
 
Art. 2º - O conselho Federal e os Conselhos Regionais de Medicina são os órgãos 
supervisores da ética profissional em toda a República e, ao mesmo tempo, 
julgadores e disciplinadores da classe médica, cabendo-lhes zelar e trabalhar por 
todos os meios ao seu alcance, pelo perfeito desempenho ético da medicina e pelo 
prestígio e bom conceito da profissão e dos que a exerçam legalmente. 
... 



 
 

 

                                                                            

 

 

ÉTICA MÉDICA 



    ÉTICA MÉDICA 

             CÓDIGO DE ÉTICA MÉDICA 
Capítulo II 
DIREITOS DOS MÉDICOS 

É direito do médico: 
... 

IV - Recusar-se a exercer sua profissão em instituição pública ou privada onde as 
condições de trabalho não sejam dignas ou possam prejudicar a própria saúde ou a 
do paciente, bem como a dos demais profissionais. Nesse caso, comunicará 
imediatamente sua decisão à comissão de ética e ao Conselho Regional de Medicina. 
 
V - Suspender suas atividades, individualmente ou coletivamente, quando a 
instituição pública ou privada para a qual trabalhe não oferecer condições 
adequadas para o exercício profissional ou não o remunerar digna e justamente, 
ressalvadas as situações de urgência e emergência, devendo comunicar 
imediatamente sua decisão ao Conselho Regional de Medicina. 
... 



    ÉTICA MÉDICA 

             CÓDIGO DE ÉTICA MÉDICA 
Capítulo VIII 
REMUNERAÇÃO PROFISSIONAL 
 

É vedado ao médico: 

... 
Art. 63 - Explorar o trabalho de outro médico, isoladamente ou em equipe, na condição de 
proprietário, sócio, dirigente ou gestor de empresas ou instituições prestadoras de 
serviços médicos. 
... 
Art. 65 - Cobrar honorários de paciente assistido em instituição que se destina à prestação 
de serviços públicos, ou receber remuneração de paciente como complemento de salário 
ou de honorários. 
... 
Art. 67 - Deixar de manter a integralidade do pagamento e permitir descontos ou retenção 
de honorários, salvo os previstos em lei, quando em função de direção ou de chefia. 

... 



 
 

 

                                                                            

         RESOLUÇÃO CREMESP Nº 139/2006 
Versa sobre a contratação de médicos pelas instituições públicas e privadas de atenção à 
saúde, e dá outras providências. 
 

 
Artigo 1º A contratação de médicos pelas instituições públicas ou privadas de 
atenção à saúde deverá ser precedida de cuidadosa verificação da habilitação 
legal do profissional no Estado, bem como de sua perfeita identificação 
pessoal; 
 
Artigo 2º As instituições contratantes e as empresas tomadoras de serviços 
médicos deverão manter o cadastro de todos os profissionais em atividade e 
somente permitir que pratiquem procedimentos após a confirmação 
inequívoca da habilitação legal de cada um. 
 

... 

ÉTICA MÉDICA 



ÉTICA MÉDICA 

                   Lei nº 8.080 / 1990 
Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências. 

... 

Art. 4º O conjunto de ações e serviços de saúde, prestados por 

órgãos e instituições públicas federais, estaduais e municipais, da 

Administração direta e indireta e das fundações mantidas pelo 

Poder Público, constitui o Sistema Único de Saúde (SUS). 
 

§ 1º Estão incluídas no disposto neste artigo as instituições 

públicas federais, estaduais e municipais de controle de qualidade, 

pesquisa e produção de insumos, medicamentos, inclusive de 

sangue e hemoderivados, e de equipamentos para saúde. 
 

§ 2º A iniciativa privada poderá participar do Sistema Único de 

Saúde (SUS), em caráter complementar. 

... 



ÉTICA MÉDICA 

                 Lei nº 8.080 / 1990 
 
 

• Art. 24. Quando as suas disponibilidades 

forem insuficientes para garantir a cobertura 

assistencial à população de uma determinada 

área, o Sistema Único de Saúde (SUS) poderá 

recorrer aos serviços ofertados pela iniciativa 

privada. 
 



ÉTICA MÉDICA 

              Portaria MS nº 1.034/10 
 
• Art. 2º. Quando as disponibilidades forem insuficientes para 

garantir a cobertura assistencial à população de uma determinada 

área, o gestor estadual ou municipal poderá complementar a 

oferta com serviços privados de assistência à saúde, desde que: 

 

I - comprovada a necessidade de complementação dos serviços 

públicos de saúde e,  

 

II - haja a impossibilidade de ampliação dos serviços públicos de 

saúde. 



ÉTICA MÉDICA 

         Terceirização de Serviços Públicos 
 

 

A terceirização da saúde tem previsão também 

no art. 197 da Constituição que dispõe que as 
ações e serviços de saúde podem ser feitas 
tanto diretamente pelo Poder Público, como 
mediante a contratação de terceiros, inclusive 
por pessoa física ou jurídica de direito privado.  
 
 



ÉTICA MÉDICA 

         Terceirização de Serviços Públicos 
 

 

 Art. 199. § 1º. As instituições privadas 
poderão participar de forma complementar 
do sistema único de saúde, segundo diretrizes 
deste, mediante contrato de direito público ou 
convênio, tendo preferência as entidades 
filantrópicas e as sem fins lucrativos. 
 
 



ÉTICA MÉDICA 

         Terceirização de Serviços Públicos 
 

Para o exercício da atividade pública a Constituição Federal estabelece como 
regra geral para ingresso, o concurso público, excetuado apenas os casos de 
livre exoneração, para cargos de direção ou assessoramento. Isto porque 
assim preceitua o artigo 37, inciso II da Constituição Federal: 
 
“Art. 37 (...) 
 
II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia 
em concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a 
natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, 
ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre 
nomeação e exoneração”; (Redação dada ao inciso pela Emenda 
Constitucional nº 19/98) 



ÉTICA MÉDICA 

                   “Concurso Público” 
 

 É o meio técnico posto à disposição da 
Administração para obter-se moralidade, 
eficiência e aperfeiçoamento do serviço público 
e, ao mesmo tempo, atender ao princípio da 
isonomia, uma vez que propicia igual 
oportunidade de acesso aos cargos e empregos 
públicos a todos os que atendam aos requisitos  



 
 

 

                                                                            

    Tipos de Terceirização da Saúde Pública 
 
 Terceirização - mediante contrato ou termo de parceria para 

prestação de serviços públicos de saúde: contratação de mão-de-
obra complementar para prestação de serviços em toda a unidade 
de saúde pública ou em determinado setor. 
 
Na terceirização, o servidor público pode conviver ou não com o 
funcionário terceirizado. 
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    Tipos de Terceirização da Saúde Pública 
 
Privatização -  mediante contrato, convênio ou termo de 

parceria de gestão: é a transferência da unidade de saúde pública 
para gerenciamento, execução e prestação de serviços públicos de 
saúde pela entidade privada contratada.  
 
Na privatização, desaparece o servidor público, passando a 
unidade a contar com o pessoal contratado diretamente pelo 
gestor privado. 
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    Tipos de Terceirização da Saúde Pública 
 
 
 

 Descentralização - mediante criação pelo 

Estado de um ente próprio para execução do 
serviço (e.g., autarquia, fundação pública), 
consoante permissivo do art. 198 da CF. 
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ÉTICA MÉDICA 

          LIMITES À TERCEIRIZAÇÃO 
 

 Atividade-meio x atividade fim  
 Vedação à precarização  
 Especialização  
 Subordinação  
 
 Súmula 331 do TST: ”não forma vínculo de emprego com o 
tomador a contratação de serviços de vigilância (Lei n. 7.102, 
de 20.06.1983) e de conservação e limpeza, bem como a de 
serviços especializados ligados à atividade-meio do tomador, 
desde que inexistente a pessoalidade e a subordinação direta”. 



ÉTICA MÉDICA 

                    
 

  

O que são cooperativas de trabalho médico? 
 

 

De acordo com a Organização Internacional do Trabalho, 
COOPERATIVA é uma associação autônoma de pessoas que se 
unem voluntariamente para satisfazer suas necessidades e 
aspirações econômicas, sociais e culturais por meio de uma 
sociedade de propriedade comum e de gestão democrática.  No 
Brasil, a sociedade cooperativa é regulamentada pela Lei nº 5.764, 
de 16 de dezembro de 1971, com as alterações que lhe foram 
dadas pela Lei nº 7.231, de 23 de outubro de 1984, além das 
disposições constitucionais.  
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                  COOPERATIVAS 
 
  Sem fins lucrativos 
 

 Trabalhadores autônomos 
 

 Melhoria de condições de vida e trabalho 
 

 Adesão voluntária 
 

 Gestão democrática 



 
 

 

                                                                            

                      Lei nº 5.764 / 1971 
Define a Política Nacional de Cooperativismo, institui o regime jurídico das sociedades 
cooperativas, e dá outras providências. 
 

CAPÍTULO I 
Da Política Nacional de Cooperativismo 
 

 Art. 1° Compreende-se como Política Nacional de 
Cooperativismo a atividade decorrente das iniciativas ligadas ao 
sistema cooperativo, originárias de setor público ou privado, 
isoladas ou coordenadas entre si, desde que reconhecido seu 
interesse público. 
... 
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ÉTICA MÉDICA 

                   Lei nº 5.764 / 1971 
 

CAPÍTULO II 
Das Sociedades Cooperativas 

... 
 Art. 3° Celebram contrato de sociedade cooperativa as pessoas 
que reciprocamente se obrigam a contribuir com bens ou 
serviços para o exercício de uma atividade econômica, de 
proveito comum, sem objetivo de lucro. 
 

... 



ÉTICA MÉDICA 

         Organizações Sociais  de Saúde 
 

São instituições do setor privado, sem fins lucrativos, que atuam em 
parceria formal com o Estado e colaboram de forma complementar, 
para a consolidação do Sistema Único de Saúde, conforme previsto em 
sua lei orgânica - Lei nº 8080/90. 
 
 Os serviços de saúde gerenciados por OSS em São Paulo, através de 
contrato de gestão, incluem Hospitais, Ambulatórios Médicos de 
Especialidade (AME), Centro de Referência do Idoso (CRI), Centros de 
Reabilitação da Rede Lucy Montoro, Centros Estaduais de Análises 
Clínicas (CEAC), Serviços de Diagnóstico por Imagem (SEDI), Centro de 
Armazenamento e Distribuição de Insumos de Saúde (CEADIS) e Central 
de Regulação de Ofertas de Serviços de Saúde (CROSS). 



ÉTICA MÉDICA 

         Organizações Sociais  de Saúde 
 
 Em 1998, o Governo do Estado de São Paulo sancionou uma lei 
específica para a qualificação de Organizações Sociais - Lei 
Complementar nº 846/98, com atividades dirigidas à Saúde e à 
Cultura, baseada na Lei Federal nº 9.637/98. 
 
          A lei estadual especifica que apenas as organizações sem 
fins lucrativos podem ser qualificadas com Organização Social e, 
no caso da Saúde, necessitam comprovar possuírem serviço 
próprio há mais de 5 (cinco) anos. 
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    Organização da Sociedade Civil de Interesse            
           Público - OSCIP 
é um título fornecido pelo Ministério da Justiça do Brasil, cuja 
finalidade é facilitar o aparecimento de parcerias e convênios com 
todos os níveis de governo e órgãos públicos (federal, estadual e 
municipal) e permite que doações realizadas por empresas possam ser 
descontadas no imposto de renda. OSCIPs são ONGs criadas por 
iniciativa privada, que obtêm um certificado emitido pelo poder 
público federal ao comprovar o cumprimento de certos requisitos, 
especialmente aqueles derivados de normas de transparência 
administrativas. Em contrapartida, podem celebrar com o poder 
público os chamados termos de parceria, que são uma alternativa 
interessante aos convênios para ter maior agilidade e razoabilidade em 
prestar contas. 
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                        LEI nº 9.790 / 1999 
Dispõe sobre a qualificação de pessoas jurídicas de direito privado, sem fins 

lucrativos, como Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público, institui e 

disciplina o Termo de Parceria, e dá outras providências. 

 

Art. 1o Podem qualificar-se como Organizações da Sociedade Civil de Interesse 

Público as pessoas jurídicas de direito privado sem fins lucrativos que tenham sido 

constituídas e se encontrem em funcionamento regular há, no mínimo, 3 (três) anos, 

desde que os respectivos objetivos sociais e normas estatutárias atendam aos 

requisitos instituídos por esta Lei.          

 

§ 1o Para os efeitos desta Lei, considera-se sem fins lucrativos a pessoa jurídica de 

direito privado que não distribui, entre os seus sócios ou associados, conselheiros, 

diretores, empregados ou doadores, eventuais excedentes operacionais, brutos ou 

líquidos, dividendos, bonificações, participações ou parcelas do seu patrimônio, 

auferidos mediante o exercício de suas atividades, e que os aplica integralmente na 

consecução do respectivo objeto social. 

... 
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                 Contratualização  
 

Processo pelo qual as partes, o gestor municipal/estadual do SUS e 
representante legal do hospital, estabelecem metas quantitativas e 
qualitativas de atenção à saúde e de gestão hospitalar, formalizadas por 
meio de um instrumento contratual: convênio, contrato, Termo de Ajuste, 
PCEP ou outro. 
 
 
Este instrumento é composto por duas partes: 
 
• Contrato propriamente dito 
• Documento com a descrição das metas qualitativas e quantitativas 
 



Ética Médica 

 

CREMESP criou o Núcleo de Defesa da Ética em 

Remuneração Médica (NRM) para fiscalizar e acompanhar 
todos os casos de atraso ou não pagamento de médicos no 
Estado de São Paulo, como medida de proteção à dignidade 
profissional e ao pleno exercício da Medicina. 
O NRM atuará na defesa dos interesses ético-profissionais 
da classe médica e da sociedade, de maneira direta nos 
conflitos existentes, participando das negociações, 
realizando fiscalizações, comunicando outros órgãos de 
fiscalização sobre a situação detectada, entre outras ações. 
 



    Ética Médica 

Núcleo de Defesa da Ética 

 em Remuneração Médica 



Ética Médica 

Cremesp pede providências e envia fiscalização após visita a 
unidades de saúde de Barretos 

Segundo denúncias dos médicos da UPA 24h, os pagamentos do corpo clínico 
estavam atrasados há quase dois meses. 

Núcleo de Defesa da Ética em Remuneração Médica 



Ética Médica 

Presidente do Cremesp reúne-se com o corpo clínico da Santa Casa 
Anna Cintra de  Amparo 



Ética Médica 

Presidente do Cremesp reúne-se com o corpo clínico da Santa Casa 
de Misericórdia de Sorocaba 

Na tarde desta quarta-feira (28/03), o presidente do Conselho Regional de 
Medicina do Estado de São Paulo (Cremesp), Lavínio Nilton Camarim, reuniu-
se com o corpo clínico da Santa Casa de Misericórdia de Sorocaba, e 
representante da prefeitura local. A visita aconteceu para apurar denúncias 
enviadas ao Núcleo de Defesa da Ética em Remuneração Médica (NRM) do 
Cremesp.  



Ética Médica 

          TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS 
                                   X 
    INTERMEDIAÇÃO DE MÃO DE OBRA 
 

 

 O trabalho não há de ser considerado 
mercadoria ou artigo de comércio (art. 
427 do Tratado de Versalhes). 
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“Você não conseguirá realizar 
mudança alguma se não der o 

primeiro passo” 
 
                  obrigado  


